
 

PORTARIA Nº 174/GP/2026                                                                     Em 27 de Maio de 2026. 
 

“Concede oito dias de afastamento a 
servidor (a) por motivo de falecimento de 
seu avô”. 
 

LUCIANO NAPOLIS COSTA, Prefeito Municipal de Pontal do Araguaia/MT, 

em conformidade com o inciso III, alínea “b” do Art. 56 da Lei Municipal n° 534, de 03 de 

novembro de 2009, 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder oito dias de afastamento à servidora Lorrainny 

Karoline da Silva Ferreira, contados de 21 a 28/05/2026, sem prejuízo de sua 

remuneração, por motivo de falecimento de seu avô, ocorrido em 20 de maio de 2026. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal. 
 
Pontal do Araguaia, 27 de Maio de 2026. 

 
 

 
 
               LUCIANO NAPOLIS COSTA 
                        Prefeito Municipal 
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